
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Mobilidade Urbana 

“São Carlos, Capital da Tecnologia” 

 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO Nº 10208/2026 

 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTRUTORES ESPECIALIZADOS PARA LECIONAR NO CURSO DE FORMAÇÃO 
TÉCNICA DE GUARDA MUNICIPAL, 6ª FASE DO CONCURSO REGIDO PELO EDITAL Nº 001/2024 E QUE FICARÁ A 
CARGO DO DEPARTAMENTO DE FORMAÇÃO DA SMSPMU 
 
 
Ratifico a Inexigibilidade de Licitação para a contratação dos instrutores DENILSON DE OLIVEIRA MOURA, devidamente 
inscrito no CPF sob nº 350.316.988-10; MAXIMILIANO DA SILVA, devidamente inscrito no CPF sob nº 053.311.173-09; 
REINALDO MONTEIRO DA SILVA, devidamente inscrito no CPF sob nº 166.532.588-74; FELIPE ATHAYDE LINS DE 
MELO, devidamente inscrito no CPF sob nº 272.818.448-83; JOSÉ RONALDO ARAUJO DA COSTA, devidamente inscrito 
no CPF sob nº 026.621.944-64; MICHEL DE LIMA ALVES DOS SANTOS, devidamente inscrito no CPF sob nº 
283.377.068-56; MIGUEL CARLOS CAPOBIANCO JUNIOR, devidamente inscrito no CPF sob nº 074.598.416-92; 
TCHEILON RODRIGO DE OLIVEIRA PEDRO, devidamente inscrito no CPF sob nº 277.742.138-21; PAULO THIAGO 
ANSELMO DE OLIVEIRA, devidamente inscrito no CPF sob nº 317.806.478-83; ANDREA CRISTINA PEREIRA DO VAL, 
devidamente inscrito no CPF sob nº 142.608.708-07; IZAQUIEL MATOS SANTOS, devidamente inscrito no CPF sob nº  
085.616.707-03 e SAMIR ANTONIO GARDINI, devidamente inscrito no CPF sob nº 074.169.128-06, referente à 
MINISTRAÇÃO NO CURSO DE FORMAÇÃO TÉCNICA DE GUARDA MUNICIPAL, 6ª FASE DO CONCURSO REGIDO 
PELO EDITAL Nº 001/2024 E QUE FICARÁ A CARGO DO DEPARTAMENTO DE FORMAÇÃO DA SMSPMU, com 
fundamento no artigo 74, inciso III, alínea ‘f’, da Lei Federal nº. 14.133/21, no valor de R$ 17.005,56 – SS 996/2026, 
conforme o que consta do processo administrativo supracitado. 
 
 
 
 

São Carlos, 19 de junho de 2026 
 
 
 
 
 
 
 
 

Michael Teruo Yabuki 
Secretário Municipal de Segurança Pública e Mobilidade Urbana 


